
 

 
 

 

MANIFESTAÇÃO EM FACE DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 
 

 
Recurso Administrativo à Concorrência 
Eletrônica nº 001/2025. (Destaque 
Construtora Ltda).  Via Email. 

 
Trata-se de recurso interposto pela empresa Destaque Construtora Ltda contra a decisão 
da Agente de Contratação no procedimento licitatório correspondente ao Edital de 
Concorrência Eletrônica CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR A 
OBRA DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
ITABAPOANA, S/Nº, CENTRO, BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO Nº 939337/2022, FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE  
CIDENNF E O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - MAPA, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMEN  
 

I  DA TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE 
 

A presente manifestação está tempestivamente apresentada, dentro do prazo previsto em 
edital, com fundamento no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e no art. 165 da Lei nº 
14.133/2021, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
 

II  DO CONTEXTO 
 

O recurso apresentado pela empresa DESTAQUE CONSTRUTORA LTDA sustenta duas 
alegações principais: 
 1) Suposta irregularidade na qualificação técnica da empresa CONSTRUTECH; 
 2) Suposta inconsistência no balanço patrimonial do exercício de 2024. Ambos os pontos 
serão esclarecidos a seguir. 
 

III  DA REGULARIDADE DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

A CONSTRUTECH apresentou atestados técnicos compatíveis com o objeto da licitação, 
acompanhados de ARTs registradas, vinculados ao engenheiro André Blanc Campos 
(CREA/RJ nº 2013102695).  
O edital exige a comprovação do vínculo com o responsável técnico apenas no momento da 
assinatura do contrato, e não na fase de habilitação. Além disso, a empresa indicou o 
engenheiro Mauro Moreira Mesquita (CREA nº 1982101721) como profissional de suporte 
técnico, com contrato válido.  
A alegação de exclusividade com o Município de Italva não foi comprovada. Caso persista 
qualquer dúvida, é possível e recomendável a realização de diligência nos termos do art. 64, 
I da Lei nº 14.133/2021. 
 
Além disso, não podemos deixar de citar o Art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

 
 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não 
será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas.  

 

IV  DA REGULARIDADE DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

A CONSTRUTECH apresentou o Balanço Patrimonial de 2024, com data-base em 
31/12/2024, assinado por contador com CRC ativo, acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário e dos índices exigidos, todos superiores a 1.  
A apresentação em formato físico é válida, conforme o edital e a legislação aplicável. 
 A documentação cumpre o exigido pelo item 10.13 do edital e pelo art. 69 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Além disso, não podemos deixar de citar o Art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não 
será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas.  

 

V  DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURISPRUDENCIAIS 
 

A Lei nº 14.133/2021 prevê expressamente, em seu art. 64, a possibilidade de diligência 
para complementação ou esclarecimento de documentos. 
 O art. 14 da mesma lei veda exigências desproporcionais ou que comprometam a 
competitividade. A jurisprudência do STJ (RMS 22.385/DF) reforça a orientação de que 
falhas formais sanáveis não devem implicar inabilitação. 
 

VI  DA ILEGITIMIDADE DA RECORRENTE 
 

A empresa DESTAQUE CONSTRUTORA LTDA ocupa a quarta posição no certame, e a 
eventual inabilitação da CONSTRUTECH não lhe assegura contratação direta, o que 
compromete sua legitimidade recursal, conforme interpretação da Lei nº 14.133/2021. 
 

VII  DO PEDIDO 
 

Diante do exposto, requer-se: 
 
1. O indeferimento integral do recurso interposto; 



2. A manutenção da habilitação da CONSTRUTECH;
3. O acolhimento dos documentos complementares juntados;
4. Caso entenda necessário, a realização de diligência para ratificar a validade do contrato
com o engenheiro Mauro Moreira Mesquita e do Balanço Patrimonial de 2024.

Campos dos Goytacazes, 21 de julho de 2025. 

CONSTRUTECH CONSTRUÇÃO E REFORMA LTDA 






























